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INTERPELAÇÃO ESCRITA 

 

Planeamento urbanístico 

 

Segundo o Plano Director da Região Administrativa Especial de Macau 

(2020-2040), a Unidade Operativa de Planeamento e Gestão (UOPG) Este – 2 “serve 

como um novo ponto costeiro de entrada na cidade, dotado de equipamentos 

aperfeiçoados destinados ao bem-estar da população e ao apoio do desenvolvimento 

das pequenas e médias empresas”, e destina-se à criação de zonas verdes ou de 

espaços públicos abertos e à melhoria do sistema de transportes, através da 

construção de aterros adequados. No documento de consulta do Projecto do Plano 

de Pormenor da UOPG Este - 2, propõe-se a “construção de um aterro com área de 

cerca de 0,36 km2, entre a orla nordeste da Península de Macau e a Zona A dos 

Novos Aterros, com vista a construir instalações verdes de lazer com carácter 

simbólico, incluindo um parque urbano e um parque desportivo”. No entanto, em 

Agosto deste ano, o Chefe do Executivo afirmou que o pedido de aterro não foi 

aprovado pelo Governo Central. 

Segundo o documento de consulta do Projecto do Plano de Pormenor da UOPG 

Este – 2, o terreno destinado a zonas verdes ou a espaços públicos abertos ocupa 

uma área de cerca de 711 mil m2, mas uma parte significativa desse terreno situa-se 

no canal entre a Península de Macau e a Zona A dos Novos Aterros. Se o pedido de 

aterro não for aprovado pelo Governo Central, o planeamento e a construção na zona 
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de espaços de lazer e de desporto, e de bairros comunitários habitáveis, vão ser 

afectados. 

Em resposta a uma interpelação escrita de um deputado, a Direcção dos 

Serviços de Solos e Construção Urbana afirmou, recentemente, que o Governo ia 

proceder a um estudo sobre o Projecto do Plano de Pormenor da UOPG Este – 2 e 

que, em relação ao plano de aterros do referido canal, ia proceder ao respectivo 

ajustamento e aperfeiçoamento das zonas verdes dos parques e do sistema de 

mobilidade lenta. No entanto, o Chefe do Executivo afirmou, recentemente, que não 

existe nenhum terreno a mais na Zona A, e que existe um plano para cada terreno. 

Assim sendo, merece a nossa atenção o seguinte: como é que o Governo vai ajustar 

o Plano de Pormenor da UOPG Este – 2, com vista a garantir espaços de lazer e de 

desporto razoáveis? 

Assim sendo, interpelo o Governo sobre o seguinte: 

 1. A UOPG Este – 2 está prevista para uma população de 96 mil habitantes. Se 

o aterro do canal não for aprovado, a capacidade de acolhimento da população desta 

zona será ainda mais preocupante. O Governo deve ponderar sobre a redução da 

densidade populacional, com vista a manter uma proporção razoável de espaços 

desportivos e de lazer, satisfazendo as expectativas dos residentes e concretizando o 

objectivo de construir um bairro comunitário com condições ideais de vida. Vai fazê-lo? 

A publicação do Regulamento Administrativo sobre o Plano de Pormenor da UOPG 

Este – 2 está prevista para quando? 
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 2. Os serviços de elaboração do Plano de Pormenor da UOPG Taipa Central – 2 

não foram adjudicados com sucesso, o que levou a atrasos nas consultas públicas 

posteriores. Segundo a Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana, os 

procedimentos relativos à consulta escrita para a elaboração do Plano de Pormenor 

da UOPG Taipa Central – 2 ainda estão em curso. Qual é o ponto de situação desses 

trabalhos? 

 3. No ano passado, durante o debate das Linhas de Acção Governativa, o 

Secretário para os Transportes e Obras Públicas afirmou que o Governo já tinha 

iniciado o estudo preliminar sobre a construção de uma ilha ecológica, com uma área 

de 2,5 km2. No passado mês de Abril, o Chefe do Executivo afirmou que o projecto da 

ilha ecológica tinha obtido o consentimento do Governo Central, e que uma empresa 

especializada estava a ser incumbida de proceder aos respectivos estudos. A ilha 

ecológica é um projecto importante para o desenvolvimento sustentável de Macau. 

Uma vez que o referido projecto já foi aprovado pelo Governo Central, o Governo vai 

proceder ao ajustamento do plano director, no sentido de incluir aí as ilhas artificiais e 

iniciar os respectivos estudos sobre as respectivas UOPG? 

 

20 de Outubro de 2023 

O Deputado à Assembleia Legislativa da RAEM, 

Lei Chan U 


